
Em de 

D E C R E T O NQ ?11 
de 16 de fevereiro de 1.960 

O PrPfeito Municipal da Estância de São José dos Campos , 
usando de suas atribuiçÕes , nos têrmos do artigo 52, da Lei Orgânica 
dos Hunicipios, de 18 de setembro de 1947, 

D E C R E T A: 

Artigo lg - Fica criado, nos moldes estabelecidos pela 
lei ng 229 , de 27 de a~ril de 1953, o 4g Curso de Admissão ao Ginásio . 

Artigo zg - As despesas com a execução do presente de
creto correrão por verba prÓpria do orçamPnto vigente, suplementada se 
necessário o 

Artigo 3g - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrárioo 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 16 de f~ 
vereiro de 1. 960. 

I / 

Elmano Ferreira Veloso 
Pr~feito Municipal 

Registrado e publicado na Secção do Expediente e Pessoal , 
em dezesseis de fevereiro de mil novecentos e sessenta. 
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